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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda – 

DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

 

 

Unidade Requisitante  
Secretaria Municipal de Administração, 25.064.080/0001-70 
Francimar Sousa da Silva,  

  

 

Objeto 
Contratação de empresa especializada para reformulação do Web site institucional e 
manutenção técnica e hospedagem do site, contas de e-mails oficiais para atender as demandas 
da Prefeitura Municipal de Esperantina – TO 

  

 

Justificativa da Necessidade 
A Prefeitura Municipal de Esperantina enfrenta a ausência de um canal eficaz para promover a 
transparência das informações públicas e a comunicação com a população. Esta lacuna 
compromete a accountability, ou seja, a capacidade da administração pública de prestar contas 
de suas ações e decisões, além de dificultar o acesso à informação pelos cidadãos. 
 
A falta de um meio adequado para disseminação de dados relevantes e atualizados sobre a 
gestão pública resulta em desinformação e desconhecimento por parte da população sobre as 
ações governamentais. Essa situação pode gerar desconfiança na administração, fragilizando o 
relacionamento entre o governo municipal e os cidadãos. 
 
Ainda, é importante destacar que a promoção da transparência é uma exigência moderna das 
administrações públicas, alinhada com princípios de boa governança e cidadania ativa. A 
carência de um canal de comunicação coeso inibe a participação popular nos processos 
decisórios, reduzindo a efetividade do controle social e limitando a contribuição da sociedade na 
construção de políticas públicas. 
 
Atender a esta necessidade é fundamental para fortalecer a relação entre a Prefeitura de 
Esperantina e seus cidadãos, proporcionando um ambiente mais transparente e participativo. A 
implementação de soluções que promovam a comunicação clara e eficiente das informações 
públicas não apenas atenderia a demanda existente, mas também colaboraria para o 
fortalecimento da confiança nas instituições governamentais e na legitimidade do processo 
democrático local. 

  

 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 29 de Abril de 
2025. 
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Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Esperantina optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 
por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.  

  

 

Indicação da Equipe de Planejamento 
Francimar Sousa da Silva 

  

 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

  

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 

Website responsivo com sistema administrador do web site, 
hospedagens, sistema de licitação, sistema de medicamentos 
da farmácia básica, estrutura organizacional, sistema de 
ouvidoria, sistema sic, diário oficial eletrônico, integração com 
as redes sociais, suporte técnico, atendimento, alteração de 
visual e de dados sempre que necessário. 

Mês 9,00 R$ 
2.600,00 

R$ 
23.400,00 

Valor Total R$ 23.400,00 
 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

 

Esperantina - TO, 23 de Abril de 2025 

 

 

 

________________________________________ 

Francimar Sousa da Silva 

Secretária Municipal de Administração 

Decreto Nº 010/2025 
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